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 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extrato) n.º 4562/2019
Por despacho de 1 de abril de 2019 do Presidente do Instituto Politéc-

nico de Setúbal, foi autorizada a prorrogação da comissão de serviço da 
Licenciada Andreia Lopes Bernardino Godinho Lopes, técnica superior 
do mapa de pessoal do IPS, para o exercício do cargo de Administradora 
dos Serviços de Ação Social até 31/07/2020, data em que cessará a 
respetiva comissão de serviço por força do imperativo legal de duração 
máxima da mesma (10 anos).

8 de abril de 2019. — A Administradora, Lurdes Pedro.
312226256 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Regulamento n.º 394/2019
Por deliberação do Conselho Técnico Científico (CTC) de 09 de 

janeiro de 2019, foi aprovado o Regulamento de Orientação Tutorial, 
da Escola Superior de Saúde de Viseu (ESSV).

No âmbito do Processo de Bolonha, tornou -se necessário implementar 
um sistema de ensino:

Mais centrado no estudante (passando o trabalho das unidades cur-
riculares a ser medido em função do número de horas de trabalho des-
pendidas pelos estudantes);

Que confira maior motivação e autonomia ao estudante no desenvol-
vimento do seu projeto de aprendizagem;

Que desenvolva capacidades e competências em temáticas de inte-
resse para a UC

Para tal, foi definido nos planos de estudos dos cursos ministrados 
pela ESSV, que algumas Unidades Curriculares passassem a contar com 
um conjunto de horas de orientação tutorial. As horas de orientação 
tutorial passaram, assim, a fazer parte integrante da componente de 
trabalho associada às Unidades Curriculares, procedendo -se, nos artigos 
seguintes, à regulamentação da sua aplicação.

Considera -se sem efeito o regulamento n.º 320/2019, publicado em 
D.R. 2.ª série n.º 66, de 3 de abril de 2019, por a respetiva publicação se 
apresentar sem indicação de qualquer numeração no corpo dos artigos.

Artigo 1.º
Orientação Tutorial

1 — A Orientação Tutorial (OT) consiste no apoio, esclarecimento 
de dúvidas, orientação e acompanhamento científico -pedagógico, por 
parte dos professores, a estudantes, individualmente, em turma/sala de 
aula ou grupos restritos.

2 — A componente de Orientação Tutorial de cada Unidade Curricu-
lar (UC) encontra -se expressa no Plano de Estudos de cada curso.

3 — A distribuição, ao longo do semestre, das horas de orientação tu-
torial, será objeto de um acordo estabelecido entre professor e estudantes 
cumprindo o mínimo previsto para a orientação presencial.

4 — A orientação poderá ser presencial ou à distância, na escola, 
trabalho de campo ou nos locais de estágio.

5 — As horas de OT previstas na UC deverão ser no mínimo de 10 % 
na forma presencial.

Artigo 2.º
Horas de Orientação Tutorial

As horas previstas para orientação aos estudantes são para além das 
horas de contacto em tempo de aulas. Considerando, contudo, que as 
horas de OT aparecem na estrutura curricular e plano de estudo dos vários 
cursos da ESSV associadas a vários tipos de UC com características de 
trabalho diferentes, estabelecem -se os seguintes princípios orientadores.

1 — As horas letivas para as OT associadas a uma UC que seja T, 
T/P, seminário ou projeto de estágio são previstas no horário dessa UC 
e são integradas na componente letiva do professor.

2 — As horas letivas para as OT associadas a uma UC de Estágio são 
integradas nas horas previstas na Distribuição de Serviço Docente (DSD) 
para orientação/acompanhamento do estágio pelo professor.

3 — As horas letivas para as OT associadas a Trabalho de Projeto, 
Dissertação ou Relatório Final são uma componente de trabalho integrada 
na componente letiva no horário do professor, sendo contabilizadas para 
esse efeito as horas previstas na DSD.

4 — As horas letivas para as OT associadas à Monografia são uma 
componente de trabalho integrada na componente letiva no horário 
do professor sendo contabilizadas para esse efeito as horas previstas 
na DSD.

Artigo 3.º
Objetivos da Orientação Tutorial

Durante os horários de Orientação Tutorial pretende -se que os estu-
dantes, de forma autónoma, consolidem as competências associadas às 
Unidades Curriculares e desenvolvam atividades relacionadas com os 
trabalhos de grupo, planeamento, pesquisa, investigação, supervisiona-
dos por docentes das Unidades Curriculares ou orientadores nomeados 
pelo CTC.

Artigo 4.º
Folha de registo da Orientação Tutorial

Do acompanhamento e orientação deve ser efetuado registo/monito-
rização da evolução das atividades em curso bem como das presenças 
dos estudantes.

1 — Das horas de Orientação Tutorial presencial será elaborado re-
gisto em folha própria.

2 — A folha de registo de Orientação Tutorial poderá ser individual, 
de curso/turma ou grupo conforma a UC em causa. Se for de curso/turma 
em sala de aula, será efetuado o sumário respetivo e controlo de presenças 
de acordo com o estipulado na escola.

3 — O modelo da folha de registo de Orientação Tutorial será o 
aprovado em CTC.

Artigo 5.º
Disposições Finais

O presente regulamento entra em vigor a partir da sua aprovação pelo 
Conselho Técnico -Científico, com publicitação na página da internet da 
ESSV sem prejuízo da sua publicação no Diário da República

10 de abril de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Viseu, 
João Luís Monney de Sá Paiva.

312220115 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 
DE LISBOA NORTE, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 497/2019
Faz -se público que o Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Universitário Lisboa Norte, E. P. E., por deliberação de 7 de fevereiro de 
2019, homologou a lista de classificação final referente ao procedimento 
concursal comum para ocupação de dois postos de trabalho no mapa de 
pessoal do mesmo Centro Hospitalar, na categoria de Assistente Graduado 
Sénior de Medicina Interna da carreira especial médica, mediante cele-
bração de contrato de trabalho por tempo indeterminado, aberto através 
do Despacho n.º 7541/2017, no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, 

de 25 de agosto e Declaração de Retificação n.º 705/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 200, de 17 de outubro, por Aviso 
n.º 796/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 
15 de janeiro,

Classificação Final:
1.º Dr. Carlos Manuel dos Santos Moreira — 17,7 valores;
2.º Dr. António Manuel Alvarez Seoane — 17,6 valores;
3.º Prof. Dr. Luís Filipe Menezes Falcão — 15,6 valores.
11 de abril de 2019. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 

Ana Correia Lopes.
312223267 


